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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1/2026

Dispõe sobre a outorga da Homenagem “Brilhantes 
Mulheres” e dá outras providências.

Os Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi/MG, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal c/c Decreto Legislativo n° 01/2013 alterado pelo Decreto 

Legislativo n° 01/2017, propõem o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1o Fica concedida a Homenagem “Brilhantes Mulheres” às seguintes 

personalidades:
I - Dra. Cely Cristina Costa e Silva Alves;

II - Franciane Luzia Carvalho Fonseca;
III - Sônia Regina Macedo Silveira Borges;
IV - Miriam Soares Cunha Nascimento;
V - Katia Aparecida Soares;
VI - Vanilda Soares Faria;

VII - Eliane dos Reis Pacheco Sobrinho;
VIII - Liege Guimarães Santos;

IX - Cynthia Teixeira de Oliveira Valério.

Art. 2o A entrega dar-se-á na Câmara Municipal de Piumhi, com sede à Rua Visconde 

de Ouro Preto n° 435, Centro, Piumhi-MG, em data e horário a serem definidos por Portaria da 

Presidência.
Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 17 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A Homenagem “Brilhantes Mulheres” tem como objetivo frisar o Dia Internacional da 
Mulher, oferecendo a 09 (nove) mulheres brilhantes, uma estatueta para marcar definitivamente o dia 

“8 de março”, reconhecendo os trabalhos desenvolvidos por cada uma junto à sociedade piumhiense 
e marcando de forma indelével a história cultural de Piumhi.

Assim, submetemos a presente matéria a consideração dos nobres edis para 
deliberação em sessão Plenária.

Junta-se a este projeto os currículos das homenageadas, os quais fazem parte 
integrante deste projeto.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 17 de março de 2026.

José We 
Preside

Ta Silva 
Câmara

itonio daSilva
Vice-Presidente

João Marcos Macedo Silveira 
1o Secretário

Antônio Fernando Gomes
Vereador 2025/2028

Fábio Henrique Novaes Ferreira 
Vereador 2025/2028

João Lúcio de Matos 
Vereador 2025/2028

Elaine Gonçalves 
idora 2025/2028

Wender José-de Oliveira 
Vereador 2025/2028
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